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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, que dispõe 

sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e 

Regionais de Medicina Veterinária, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

“Art. 6º ................................................................ 

Parágrafo único. Não será exigida autorização dos Conselhos Federal 

e Regionais de Medicina Veterinária para: 

I – a realização de programas e campanhas de educação em saúde, 

guarda responsável e esterilização com a finalidade de controle 

populacional de animais domésticos, promovidos ou autorizados por 

entidades da administração pública direta ou indireta, ou pela 

coletividade. 

II – a participação do médico-veterinário em programas e campanhas 

de que trata o inciso I deste artigo. ” (NR) 

Art. 2º A Lei 13.426, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a 

política de controle da natalidade de cães e gatos, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

“Art. 6º A política de controle de natalidade de que trata esta lei tem 
caráter de utilidade pública, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de cumpri-la”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem crescido cada vez mais em nosso País o hábito de se manter um 

animal doméstico nas residências, especialmente cães e gatos. Estatísticas feitas pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) demonstram que quase 50% dos 

domicílios brasileiros possuem ao menos um cão ou um gato. Os animais que 

possuem um lar recebem, via de regra, um tratamento adequado, ou seja, são 

vacinados regularmente e, mediante interesse do proprietário, são submetidos ao 

tratamento de esterilização, por exemplo. 

Todavia, para cada cão e gato que recebe os cuidados de um lar, 

existe uma quantidade ainda maior de animais vivendo livremente, sem cuidados 

médicos, sem qualquer tipo de atenção. Para esses, há um grande risco envolvendo 

não apenas o próprio animal, mas igualmente a sociedade, uma vez que o nascimento 

indiscriminado desses animais pode implicar problemas de saúde, tais como a 
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transmissão da raiva. 

Nesse contexto, temos visto algumas iniciativas promovidas por entes 

públicos e por médicos veterinários que se destinam à esterilização de cães e gatos 

de modo gratuito, campanhas essas que, além dos aspectos de cuidados que o 

Estado e a coletividade devem ter com a proteção dos animais, têm um forte viés de 

saúde pública. 

Com efeito, são inúmeros os benefícios oriundos da esterilização para 

cães e gatos, como a diminuição dos riscos de doenças nas vias uterinas; a prevenção 

do aparecimento de tumores de mama, útero, próstata e testículos; o aumento do 

controle do comportamento agressivo dos animais machos; a redução da reprodução 

indiscriminada. Quanto a esse último aspecto, pontualmente, a Associação 

Humanitária de Proteção e Bem-Estar Animal (Arca Brasil) informa que, para cada 

bebê humano que nasce, nascem 15 cães e 45 gatos. Assim, em um período de seis 

anos, uma cadela e seus descendentes podem gerar 64 mil filhotes, número 

alarmante e que justifica a realização das campanhas de esterilização. 

Ocorre que os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (CRMV) 

têm se insurgido contra programas de esterilização gratuito realizados em algumas 

unidades da Federação, sob a justificativa de que tais iniciativas devem ter, 

necessariamente, a autorização prévia das autarquias. Em não havendo autorização, 

os Conselhos entendem que as campanhas não podem ser realizadas, chegando, em 

casos extremos, a querer punir os médicos veterinários que delas participam. 

O Código de Ética do Veterinário não permite a prestação de serviços 

gratuitos ou por preços abaixo dos usualmente praticados, exceto em caso de 

pesquisa, ensino ou utilidade pública. Nesse sentido, têm surgido casos como dos 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária de SP e SC, que tem punido médicos 

veterinários após terem realizado procedimento de castração de forma gratuita. 

O fato é que, quando essa discussão é submetida ao Poder Judiciário, 

as decisões proferidas têm sido, usualmente, contrárias aos Conselhos, 

fundamentadas em argumentos de saúde pública e de promoção do bem-estar dos 

animais e das pessoas. Foi nessa esteira que o Superior Tribunal de Justiça, no Resp 

1.468.677/SC, de 22/05/2016, decidiu que os programas de castração são serviços 

de utilidade pública. 
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Contudo, apesar das decisões judiciais favoráveis, não é admissível 

que cada programa e campanha tenha que ser submetida ao crivo do Poder Judiciário 

para ser realizada. 

Em face desses argumentos, estamos apresentando uma proposição 

que visa a alterar a legislação que regulamenta o exercício da profissão de médico 

veterinário e que cria os respectivos conselhos profissionais, e a lei que dispõe sobre 

a política de controle da natalidade de cães e gatos, para prever que a realização de 

programas e campanhas de educação em saúde, guarda responsável e esterilização 

com a finalidade de controle populacional de animais domésticos, que tenham sido 

promovidos ou autorizados por entidades da administração pública direta ou indireta, 

ou pela coletividade, são serviços de utilidade pública e independem de autorização 

dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária. Também não dependerá 

dessa autorização a participação do médico-veterinário. 

É importante ressaltar que o art. 225 da Constituição Federal 

preceitua como competência do Poder Público e da coletividade o dever de 

defender e de preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Registre-se que a proposta não retira a competência do médico 

veterinário para realizar o procedimento de castração, apenas determina que os 

conselhos não podem impor restrições à realização desses programas e à 

participação dos profissionais. 

Estando certos do alcance social da matéria, esperamos contar com 

o apoio imprescindível de nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora 

submetemos à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2020. 

Deputado ELIAS VAZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  
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§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

médico-veterinário e cria os Conselhos Federal 

e Regionais de Medicina Veterinária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

 

Art. 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes 

atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 

entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:  

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;   

b) a direção dos hospitais para animais;   

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;   

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;   

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 

de sua origem;   

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico 

dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e 

gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, 

entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de 

um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 

manipulação, armazenagem e comercialização;   

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 

exames técnicos em questões judiciais;   

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa 

nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;   

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação 

artificial;   

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem 

como a direção das respectivas seções e laboratórios;   

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino 

agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo 

exclusivo a indústria animal;   

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões 

destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das 

Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção 

e à indústria animal.   

Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de 

atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a 

execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias 

derivadas, inclusive as de caça e pesca;   

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de 

animais transmissíveis ao homem;   

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito 

e de seguro;   

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;   

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua 

fiscalização;   

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de 

Registros Genealógicos;   

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria 

animal;   

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem 

como à bromatologia animal em especial;   

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais 

silvestres, bem como dos seus produtos;   

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à 

profissão;   

l) a organização da educação rural relativa à pecuária.   

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA E DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA VETERINÁRIA 
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Art. 7º A fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinária será exercida 

pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Medicina 

Veterinária, criados por esta Lei.  

Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissional abrange as pessoas 

referidas no artigo 4º inclusive no exercício de suas funções contratuais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.426, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
Dispõe sobre a política de controle da 

natalidade de cães e gatos e dá outras  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O controle de natalidade de cães e gatos em todo o território nacional será 

regido de acordo com o estabelecido nesta Lei, mediante esterilização permanente por cirurgia, 

ou por outro procedimento que garanta eficiência, segurança e bem-estar ao animal.  

Art. 2º A esterilização de animais de que trata o art. 1º desta Lei será executada 

mediante programa em que seja levado em conta:  

I - o estudo das localidades ou regiões que apontem para a necessidade de 

atendimento prioritário ou emergencial, em face da superpopulação, ou quadro epidemiológico;  

II - o quantitativo de animais a serem esterilizados, por localidade, necessário à 

redução da taxa populacional em níveis satisfatórios, inclusive os não domiciliados; e  

III - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados nas 

comunidades de baixa renda.  

Art. 3º O programa desencadeará campanhas educativas pelos meios de 

comunicação adequados, que propiciem a assimilação pelo público de noções de ética sobre a 

posse responsável de animais domésticos. 

Art. 4º (VETADO).  

Art. 5º (VETADO).  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

Ricardo José Magalhães Barros  

Dyogo Henrique de Oliveira  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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